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LEI N° 8806 , DE 22 DE MARÇO DE 2022.

Inclui alínea “C”, no inciso II do artigo Io, 
da Lei n°8.342 de 10 de abril de 2018 e 
revoga a Lei 8.177/2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o Fica incluída a alínea “c” no inciso II do artigo 1o, da Lei n°8.342 de 10 
de abril de 2018, que passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1o...
I...
II- com a Polícia Civil:
a)...
b)...
c) disponibilização de 07(sete) vagas de estágio curricular não 

obrigatório para atuar na Delegacia de Polícia do Município”(NR)

Art. 2° Revoga a Lei 8.177 de 02 de fevereiro de 2017.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 22 de Março de 2022.
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